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3339030-r$-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 07/02 à 28/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 062/2022-daF/cGP, de 17/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/37499;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Josué coentro costa, matrícula nº 80845490/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto pagamento, que venham a ocorrer nas atividades desenvolvi-
das deste departamento.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-3.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17/01 à 15/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 063/2022-daF/cGP, de 17/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/37282;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
fábio Júnior Pereira Penha, matrícula nº 55589137/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto pagamento, que venham a ocorrer nas atividades desenvolvi-
das deste departamento.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17/01 à 25/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 118/2022-daF/cGP, de 20/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/56713;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
raimundo fabio de Paiva, matrícula nº 57174397/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.400,00 (UM Mil E QUaTrocENToS rEaiS) e destina-se a suprir as des-
pesas eventuais e de pronto pagamento, passagens de balsas, navios e 
lanchas, também serviços de pessoa física que ouver necessidade de ma-
nutenção no veículo, durante a viagem.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-200,00
3339033-r$-1.000,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 25/01 à 19/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 173/2022-daF/cGP, de 22/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/33539;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Ercila Nazaré coelho Negreiros da Silva, matrícula nº 57194029/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a pagar passagens fluviais 

do trecho Santarém/Óbidos (ida e volta) e quaisquer outras despesas 
emergenciais durante a viagem.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 24/01 à 18/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 238/2022-daF/cGP, de 24/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/60789;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
cleocidalva de freitas aarão, matrícula nº 80845411/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
300,00 (TrEZENToS rEaiS) e destina-se a pagar o deslocamento rodoviá-
rio do trecho Santarém/Mojuí dos campos (idae volta) e quaisquer outras 
despesas emergenciais durante a viagem;
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 31/01 à 25/02/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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Portaria Nº 082/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/50347;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de castanhal – 24/01 à 30/01/2022, Mãe 
do rio – 31/01 à 06/02/2022, capitão Poço – 07/02 à 13/02/2022, São 
Miguel do Guamá – 14/02 à 18/02/2022, fim de realizar fiscalização e 
acompanhar o serviço de vigilância armada executada pela Empresa c & S 
nas cirETraNs dos referidos municipios, conforme previsto no contrato nº 
37/2021, bem como auxiliar os gerentes da cirETraNs no intuito de me-
lhorar o atendimento aos usuários dos municipios supracitados em virtude 
da pandemia coVid-19.

nome matricula
Paulo Wagner alfaia de Menezes 5608686 /1

Willian rogério Nascimento Brandão 05913070 /1
Vandonelson Huill de albuquerque laranjeira 5590434 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 083/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/45511;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Salinópolis – 08/01 à 27/01/2022, a fim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito no referido municipio.

nome matricula
inaldo carlos costa araujo 57211166/2

deninson Henrique Monteiro Maia 57200271/1
Jorge Eduardo Prazer da conceição 57226691/1

luis antonio Pinheiro cardoso 57230582/1
Edmilson Juarez dos Santos Borges 5843219/2
Sávio Marcelo oliveira Henriques 57226858/1

luana aline cardoso leitão 54192725/2
Walmero Jesus costa 57226865/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 089/2022-daF/cgp, de 18/01/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.


